




























 
          

CONTRATO DE AFORAMENTO DE Nº 60351 
 
FOREIRO(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

  LOCAL DO IMOVEL: RUA MY SES AMELIO,  17 - CENTRO 
  CONDOMÍNIO: CADIMA SHOPPING  
  DESIGNAÇÃO DO IMÓVEL: LOJA 127  
  IMOVEL SUJEITO A RECOLHIMENTO DO FORO ANUAL  
  CARTA ANTERIOR: 45057 
  MATRÍCULA Nº: 20100 ( PATRIMONIO):  (CADASTRO): 5 9707 - INSC: 0004100017027-5 
 
                   Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, compareceu (eram) a 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Caixa Economica Federal - Cef, em presença do Chefe da Divisão de 
Patrimônio Enfitêutico  Dec. 163/2002 e do funcionário abaixo assinadas, declarou (aram) vir assinar o 
presente Contrato de Aforamento do domínio útil do terreno do Patrimônio Municipal do imóvel acima citado. 
Registrado junto ao Cartório do 4º Ofício local, matrícula: 14452 conforme guia de ITBI Nº 175/2023 
   Este Contrato obriga o(s) adquirente (s) a respeitar (em) à Legislação sobre a Enfitêuse 
constante do Código Civil e ainda obedecer (em) as Leis Municipais complementares em vigor, bem como a 
pagar o foro anual, de acordo com o disposto no Decreto de nº 07, de 08 de janeiro de 2007 e o Decreto nº 198 
de 26 de novembro de 2009. Não pagando o dito foro por três anos consecutivos, incorrerá nas penas de 
"Comisso", ficando, automaticamente, caduco o aforamento. Caso não convenha à Prefeitura processá-lo, estará 
sujeito a novo contrato, de forma tácita e automática, acarretando novos valores de foro. Na hipótese do Comisso, 
o domínio pleno da Municipalidade ficará consolidado por imediata imissão de posse, independente de ação 
judicial. 
  O (s) Foreiro (s) querendo vender, dar em pagamento ou por qualquer  outra forma alienar 
(em) o terreno, não poderá (ão) fazê-lo sem licença da Prefeitura, para que  esta exerça o direito de opção 
pelo mesmo preço e nas mesmas condições. Não sendo usado esse direito por parte da Prefeitura, o (s) 
alienante (s) pagar-lhe-à (ão) o laudêmio de 3% (três por cento) sobre o valor do terreno. Todas as águas, 
pedreiras, caieiras situadas nos terrenos foreiros, ressalvadas as restrições da Legislação Federal, pertencem 
à PREFEITURA, só tendo os Foreiros para as suas necessidades o uso e gozo delas. 
     Os proprietários de terrenos foreiros são obrigados a reservar 24 metros em quadra, nas 
nascentes naturais, não podendo danificar a vegetação por qualquer modo e nem fazer obras nos limites 
indicados. Todas as questões judiciais entre a Municipalidade, senhorio direto e Foreiro, embora resida este em 
outro Estado ou lugar, serão dirimidas no Foro deste Município quando relativas a prazo aforado. O(s)  Foreiro 
(s) é (são) obrigado (s) a reservar faixas de terras necessárias à abertura de ruas, sendo-lhes garantidos os direitos 
constantes das Leis em vigor. E com essas condições, obrigações e declarações, foi lavrado o presente Contrato 
que vai assinado pelos Funcionários da Divisão de Patrimônio Enfitêutico e pelo proprietário do imóvel, sendo 
entregue a este uma via devidamente autenticada. 
                                                        Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, 27 de janeiro de 2023. 
 
 

 
Conrado Berçot da Silva 

Matrícula 115204 
                     
                       
                  
 
                      Caixa Economica Federal - Cef 
                                      Foreiro  
 
                                      

 
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão. 
Rodrigo França Silva 

Mat. 63.189 
 

                               
                             
                                        
                                   



                                       
                                        
                                        
 
 
 
 
                   
 


